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GABINETE DO DEPUTADO NELINHO

AUTOR: DEPUTADO NELINHO

PROJETO DE LEI
05/05/2022

ALTERA OS DISPOSITIVOS DA LEI ESTADUAL Nº 14.892,
DE 31 DE MARÇO DE 2011, PARA INCLUIR A 
AGRICULTURA FAMILIAR, A AGRICULTURA IRRIGADA
SUSTENTÁVEL E AS FONTES DE ENERGIA RENOVÁVEIS
NAS DIRETRIZES DA POLÍTICA ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, decreta:

Art. 1º Fica alterada a redação do inciso IX, bem como incluído o inciso XI ao art. 7º da Lei Estadual nº
14.892, de 31 de março de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º As escolas situadas nas áreas rurais deverão incorporar os seguintes
temas:

I - programa de conservação do solo;

II - gestão dos recursos hídricos;

III - desertificação, desmatamento e erosão;

IV - uso de agrotóxicos, seus resíduos e riscos do ambiente e à saúde
humana;

V - queimadas e incêndios florestais;

VI - conhecimento sobre desenvolvimento de programas de microbacias;

VII - proteção, preservação e conservação da fauna e flora;

VIII - resíduos sólidos;
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IX - incentivo a agroecologia, a agricultura familiar e a agricultura irrigada
;sustentável

X - convivência com o semiárido;

XI – uso racional de energia elétrica e incentivo as fontes de energia
renováveis.”

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

A Lei Estadual nº 14.892, de 31 de março de 2011, criou as diretrizes para a educação ambiental e institui
a política estadual de educação ambiental no Estado do Ceará, estabelecendo a Educação Ambiental
como um processo contínuo de formação visando o desenvolvimento de uma consciência crítica sobre
relações históricas, entre a sociedade e a natureza, capaz de promover a transformação de hábitos,
atitudes e valores necessários à sustentabilidade ambiental.

Dessa forma, o nosso projeto de lei visa incluir a agricultura familiar e a agricultura irrigada sustentável,
além do uso racional de energia elétrica e o incentivo as fontes de energias renováveis, entre os temas da
educação ambiental do Ceará.

Importante ressaltar que a produção de energia por fontes renováveis vem crescendo cada vez mais no
estado do Ceará e, em fevereiro de 2022, a Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) destacou que
mais da metade do recurso no estado é produzido a partir dessas fontes. Assim, o estado se consagra
como um dos maiores no país nesse segmento, principalmente em relação à produção de energia eólica,
aproveitando o grande potencial que o estado tem. Entretanto, é importante a conscientização para
avançar ainda mais nessa política sustentável.

Além disso, a agricultura familiar e a agricultura irrigada sustentável são importantes aliadas para a
preservação do meio ambiente e para a geração de mais oportunidades de empregos e renda de pequenos
produtores do Estado do Ceará.

Diante do exposto, conto com os nobres colegas parlamentares da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará na aprovação desse projeto de lei.

DEPUTADO NELINHO

DEPUTADO (A)
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADOR DA PROCURADORIA
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1.  

  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER TÉCNICO-JURÍDICO RELATIVO AO PROJETO DE LEI Nº 0193/2022

  Autor:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Usuário assinador:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Data da criação:  07/06/2022 12:11:59  Data da assinatura:  07/06/2022 12:12:09

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
07/06/2022

PROJETO DE LEI N° 0193/2022

AUTORIA: Dep. Nelinho

EMENTA: “Altera os dispositivos da Lei Estadual nº 14.892, de 31 de março de 2011, para
incluir a agricultura familiar, a agricultura irrigada sustentável e as fontes de energia
renováveis nas diretrizes da Política Estadual de Educação Ambiental do Estado do Ceará.”

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo
200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 0193/2022, de

   autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Nelinho que: “Altera os dispositivos da Lei Estadual
nº 14.892, de 31 de março de 2011, para incluir a agricultura familiar, a agricultura irrigada
sustentável e as fontes de energia renováveis nas diretrizes da Política Estadual de Educação
Ambiental do Estado do Ceará.”

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica alterada a redação do inciso IX, bem como incluído o inciso XI ao
art. 7º da Lei Estadual nº 14.892, de 31 de março de 2011, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 7º As escolas situadas nas áreas rurais deverão incorporar os seguintes
temas:

I - programa de conservação do solo;

II - gestão dos recursos hídricos;

III - desertificação, desmatamento e erosão;

IV - uso de agrotóxicos, seus resíduos e riscos do ambiente e à saúde humana;
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V - queimadas e incêndios florestais;

VI - conhecimento sobre desenvolvimento de programas de microbacias;

VII - proteção, preservação e conservação da fauna e flora;

VIII - resíduos sólidos;

IX - incentivo a agroecologia, a agricultura familiar e a agricultura irrigada
sustentável;

X - convivência com o semiárido;

XI – uso racional de energia elétrica e incentivo as fontes de energia
renováveis.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

2. JUSTIFICATIVA:

Justifica o ilustre Parlamentar que: 

A Lei Estadual nº 14.892, de 31 de março de 2011, criou as diretrizes para a
educação ambiental e institui a política estadual de educação ambiental no
Estado do Ceará, estabelecendo a Educação Ambiental como um processo
contínuo de formação visando o desenvolvimento de uma consciência crítica
sobre relações históricas, entre a sociedade e a natureza, capaz de promover a
transformação de hábitos, atitudes e valores necessários à sustentabilidade
ambiental.

Dessa forma, o nosso projeto de lei visa incluir a agricultura familiar e a
agricultura irrigada sustentável, além do uso racional de energia elétrica e o
incentivo as fontes de energias renováveis, entre os temas da educação ambiental
do Ceará.

Importante ressaltar que a produção de energia por fontes renováveis vem
crescendo cada vez mais no estado do Ceará e, em fevereiro de 2022, a Agência
Nacional de Energia Elétrica (Aneel) destacou que mais da metade do recurso no
estado é produzido a partir dessas fontes. Assim, o estado se consagra como um
dos maiores no país nesse segmento, principalmente em relação à produção de
energia eólica, aproveitando o grande potencial que o estado tem. Entretanto, é
importante a conscientização para avançar ainda mais nessa política sustentável.

Além disso, a agricultura familiar e a agricultura irrigada sustentável são
importantes aliadas para a preservação do meio ambiente e para a geração de
mais oportunidades de empregos e renda de pequenos produtores do Estado do
Ceará.

3. ASPECTOS LEGAIS

 A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.
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Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I,   “ex vi
legis”:

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição
Estadual:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

            I - aos deputados  estaduais”

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias”

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96
- D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

(.....)

II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)

“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”
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(.....)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado”

4. DO PARECER

4.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

O projeto em estudo, conforme já fora elencado, tem por objetivo alterar a Lei Estadual nº
14.892/2011, que dispõe sobre a Educação Ambiental, Institui a Política Estadual de Educação
Ambiental e dá outras providências; alterando o seu inciso IX e incluindo o inciso XI, conforme
destaques abaixo:  

Art. 1º Fica alterada a redação do inciso IX, bem como incluído o inciso XI ao
art. 7º da Lei Estadual nº 14.892, de 31 de março de 2011, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 7º As escolas situadas nas áreas rurais deverão incorporar os seguintes
temas:

I - programa de conservação do solo;

II - gestão dos recursos hídricos;

III - desertificação, desmatamento e erosão;

IV - uso de agrotóxicos, seus resíduos e riscos do ambiente e à saúde humana;

V - queimadas e incêndios florestais;

VI - conhecimento sobre desenvolvimento de programas de microbacias;

VII - proteção, preservação e conservação da fauna e flora;

VIII - resíduos sólidos;

IX - incentivo a agroecologia, a agricultura familiar e a agricultura irrigada
sustentável;

X - convivência com o semiárido;

XI – uso racional de energia elétrica e incentivo as fontes de energia
renováveis.”

Acerca do tema, observa-se a competência do Estado para legislar sobre a fomentação da
produção agropecuária, com a organização do abastecimento familiar, bem como acerca da
proteção ao meio ambiente e combate a poluição, na forma do artigo 23, incisos VI e VIII, da
Constituição Federal, o que engloba a matéria proposta no Projeto em Estudo. 

Observe-se que a presente proposição apenas atualiza a legislação já posta no ordenamento
Estadual, indicando novas diretrizes ao artigo 7º da referida Lei,   condizentes com as novas
necessidades ambientais, inclusive, a nível global, quanto à necessária fomentação do
consumo consciente de energia elétrica e implantação de energias renováveis, assim como no
que diz respeito à agricultura sustentável, de forma a causar o mínimo de intervenções e danos
ao meio ambiente. 
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1.  

1.  

Destarte, a presente proposição não impõe condutas ou interfere na Administração Pública
Estadual, tampouco gera despesas ao Poder Executivo Estadual, estando em conformidade
com os dispositivos 60 e 88 da Constituição Estadual; bem como em consonância com o
regramento Estadual pertinente ao tema. Vejamos:

Legislações para empreendimentos de Geração de Energia Elétrica por Fonte Solar e
Eólica:

- Corrigenda da Resolução Coema nº 07, de 06 de setembro de 2018
(Eólica)

- Resolução Coema nº 03 de 2016 (Micro e Minigeração Distribuida de
Energia)

- Resolução Coema nº 06 de 06 de setembro de 2018 (Solar Fotovoltaica)

- Resolução Coema nº 07, de 06 de setembro de 2018 (Eólica)

Instruções Normativas:

- Corrigenda da Instrução Normativa 02 de 2014 (Leilões)

- Instrução Normativa nº 02 de 2014 (Leilões)

- Instrução Normativa 01 de 2018 (Solar e Eólica)

( f o n t e :
https://www.semace.ce.gov.br/resolucoes-estaduais-energias-renovaveis/)

Ademais, por tratar, ainda, da incorporação de temas direcionados às escolas Estaduais
situadas na zona rural do Estado, tangenciando tema relativo à Educação, o que também
viabiliza a proposição em questão, uma vez que o Estado pode deflagrar a iniciativa de leis
sobre educação, a despeito do teor dos artigos 24, IX, da CF e 16, IX da Carta Política
Estadual. 

Portanto, pelos fundamentos apontados, entendemos pela viabilidade jurídico-constitucional do
projeto em estudo, não havendo objeções para a sua regular tramitação nesta Casa de Leis. 

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, somos pelo  PARECER FAVORÁVEL ao regular trâmite do projeto em
análise, por estar em consonância com os artigos 23, VI e VIII; 24, IX da CF88, bem como,
diante das possibilidades legislativas declinadas ao Estado para iniciar o processo legislativo
acerca do tema em questão, o que possibilita a atualização legislativa buscada pela presente
proposição. 

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
07/06/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
07/06/2022

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  15/06/2022 15:37:11  Data da assinatura:  15/06/2022 15:37:17

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/06/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Salmito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - CCJR.

  Autor:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99854 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  04/08/2022 09:21:57  Data da assinatura:  04/08/2022 09:22:06

GABINETE DO DEPUTADO SALMITO

PARECER
04/08/2022

AO PROJETO DE LEI Nº 0193/2022

 

ALTERA OS DISPOSITIVOS DA LEI ESTADUAL Nº
14.892, DE 31 DE MARÇO DE 2011, PARA INCLUIR A
AGRICULTURA FAMILIAR, A AGRICULTURA
IRRIGADA SUSTENTÁVEL E AS FONTES DE ENERGIA
RENOVÁVEIS NAS DIRETRIZES DA POLÍTICA
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO
DO CEARÁ.

Autor: Deputado Nelinho.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 193/2022, de autoria do nobre Deputado Estadual Nelinho, que
“Altera os dispositivos da Lei Estadual n° 14.892 de 31 de março de 2011, para incluir a agricultura
familiar, a agricultura irrigada sustentável e as fontes de energia renováveis nas diretrizes da Política
Estadual de Educação Ambiental do Estado do Ceará”.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

 

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei, uma vez que existem previsões constitucionais que admitem a tramitação da matéria por
esta via. É importante observar a competência de iniciativa de leis prevista no Art. 60, inciso I, da
Constituição Estadual do Ceará, nestes termos:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei:

I – aos Deputados Estaduais;

(…)”

 

É importante salientar que a competência supracitada é remanescente ou residual, ou seja, cabe aos
Deputados Estaduais a iniciativa de leis em assuntos não atribuídos aos legitimados no Art. 60, incisos II,
III, IV, V, VI, §2  e suas alíneas.o

Nesse aspecto, o projeto em questão não fere a competência do Governador do Estado do Ceará, no que
se refere à iniciativa legislativa sobre as matérias elencadas no Art. 60, §2  e suas alíneas da Constituiçãoo

Estadual. Além disso, não trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, elencadas no artigo 88, incisos III e IV, da Carta Magna Estadual:

 

“Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei;”

 

Podemos observar, portanto, que a Constituição Estadual não reserva ao Chefe do Executivo a
competência de iniciar o processo legislativo da matéria em análise, bem como não podemos considerar a
inclusão da agricultura familiar, da agricultura irrigada sustentável e das fontes de energia renováveis nas
diretrizes da Política Estadual de Educação do Ceará como matéria relacionada à organização e o
funcionamento do Poder Executivo ou da administração estadual.

Além disso, é importante ressaltar que a matéria do projeto de lei em análise não gera despesa ao
Executivo e nem impõe conduta ou interfere na Administração Pública.

No que se refere a projeto de lei, assim prevê o Art. 58, inciso III, da Constituição Estadual:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)
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III – leis ordinárias;”

 

No mesmo sentido dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(…)

b) de lei ordinária;

(…)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(…)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Sucede-se que o objeto da proposição em destaque versa sobre educação, matéria cuja competência para
legislar é concorrente entre União, Estados e Distrito Federal, nos termos do art. 24, inc. IX, da
Constituição Federal:

 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:

(…)

IX – educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia,
pesquisa, desenvolvimento e inovação;”

 

Assim sendo, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os ditames
constitucionais, com a legislação estadual e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, desde que sejam suprimidos os dispositivos supracitados, não há nenhum impedimento
para sua regular tramitação.

 

III – VOTO
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Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei nº 0193/2022.FAVORÁVEL

É o nosso parecer.

DEPUTADO SALMITO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00027/2022  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  11/08/2022 11:51:22  Data da assinatura:  11/08/2022 11:51:22

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00027/2022
11/08/2022

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: PROJETO PEDIDO VISTAS

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99632 - DEP AUGUSTA BRITO

  Usuário assinador:  99632 - DEP AUGUSTA BRITO

  Data da criação:  24/08/2022 11:54:04  Data da assinatura:  24/08/2022 11:54:19

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
24/08/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

18ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 23/08/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP AUGUSTA BRITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR NAS COMISSÕES CONJUNTAS - CA, CE, CTASP, COFT

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  24/08/2022 12:25:54  Data da assinatura:  25/08/2022 14:47:51

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
25/08/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO; E DE AGROPECUÁRIA.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Moisés Braz

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NAS COMISSÕES CONJUNTAS

  Autor:  99586 - DEPUTADO MOISES BRAZ

  Usuário assinador:  99586 - DEPUTADO MOISES BRAZ
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GABINETE DO DEPUTADO MOISES BRAZ

PARECER
29/08/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO; E DE AGROPECUÁRIA

 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 193/2022

 

ALTERA OS DISPOSITIVOS DA LEI ESTADUAL Nº 14.892, DE 31 DE
MARÇO DE 2011, PARA INCLUIR A AGRICULTURA FAMILIAR, A
AGRICULTURA IRRIGADA SUSTENTÁVEL E AS FONTES DE
ENERGIA RENOVÁVEIS NAS DIRETRIZES DA POLÍTICA ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DO CEARÁ.

 

Autor: DEPUTADO NELINHO

 

A Lei nº 14.892, de 31 de março de 2011, criou as diretrizes para a educação ambiental e institui a
política estadual de educação ambiental no Estado do Ceará, fomentando e desenvolvendo uma
consciência crítica sobre relações históricas, entre a sociedade e a natureza, capaz de promover a
transformação de hábitos, atitudes e valores necessários à sustentabilidade ambiental.

A presente proposição, por demais meritória, tem como objetivo incluir a agricultura familiar e a
agricultura irrigada sustentável, além do uso racional de energia elétrica e o incentivo as fontes de
energias renováveis, entre os temas da educação ambiental do Ceará.

Ademais, por tratar, ainda, da incorporação de temas direcionados às escolas estaduais situadas na zona
rural do Estado, ressaltamos a importância deste projeto para a consolidação de políticas públicas de
cidadania e meio ambiente.  

Em face do exposto, emitimos  ao Projeto de Lei nº 193/2022.PARECER FAVORÁVEL
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DEPUTADO MOISES BRAZ

DEPUTADO (A)
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ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO;E DE AGROÉCUÁRIA.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
06/09/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 55ª (QUINQUAGESIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE AGOSTO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 90ª (NONAGÉSIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E OITENTA E UM

ALTERA OS DISPOSITIVOS DA LEI ESTADUAL N.°
14.892, DE 31 DE MARÇO DE 2011, PARA INCLUIR A
AGRICULTURA FAMILIAR, A AGRICULTURA
IRRIGADA SUSTENTÁVEL E AS FONTES DE
ENERGIA RENOVÁVEIS NAS DIRETRIZES DA
POLÍTICA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
DO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Fica alterada a redação do inciso IX, bem como incluído o inciso XI ao art. 7.° da
Lei Estadual n.° 14.892, de 31 de março de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7.°

IX — incentivo à agroecologia, à agricultura familiar e à agricultura irrigada sustentável;

XI — uso racional de energia elétrica e incentivo às fontes de energia renováveis.” (NR)
Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

24 de agosto de 2022.

.;~ fr~*;~ ~ DEP. EVANDRO LEITÃO
/ PRESIDENTE

/ ~ ~- — - DEP FERNANDO SANTANA

l.° VICE-PRES~ENTE

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.’ VICE-PRESIDENTE

4’t— ~ DEP. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉrrnC& AMORIM
3.’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.192, de 31 de agosto de 2022.
(Autoria: Rafael Branco)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A UNIÃO PROTETORA DOS ANIMAIS E MEIO AMBIENTE – UPAMA 
NO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a União Protetora dos Animais e Meio Ambiente – UPAMA, sem fins lucrativos, matriculada no CNPJ 

sob o n.º 29.691.566/0001-99, com sede e foro no Município de Crato, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.193, de 31 de agosto de 2022.
(Autoria: Guilherme Landim)

DENOMINA JOSUÉ FERREIRA DE SOUZA A ARENINHA NO MUNICÍPIO DE JATI.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Josué Ferreira de Souza a Areninha construída pelo Governo do Estado do Ceará no Distrito Carnaúba, no Município de Jati.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.194, de 31 de agosto de 2022.
(Autoria: Nelinho)

ALTERA OS DISPOSITIVOS DA LEI ESTADUAL Nº14.892, DE 31 DE MARÇO DE 2011, PARA INCLUIR A 
AGRICULTURA FAMILIAR, A AGRICULTURA IRRIGADA SUSTENTÁVEL E AS FONTES DE ENERGIA 
RENOVÁVEIS NAS DIRETRIZES DA POLÍTICA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO 
DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterada a redação do inciso IX, bem como incluído o inciso XI ao art. 7.º da Lei Estadual n.º 14.892, de 31 de março de 2011, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7.º ..........................................................................................................
.........................................................................................
IX – incentivo à agroecologia, à agricultura familiar e à agricultura irrigada sustentável;
........................................................................................................................
XI – uso racional de energia elétrica e incentivo às fontes de energia renováveis.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.195, de 31 de agosto de 2022.
(Autoria: Agenor Neto)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SANTA LUZIA, COM 
SEDE NO MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada como de Utilidade Pública a Associação Comunitária do bairro Santa Luzia, matriculada no CNPJ sob o n.º 07.064.241/0001-

43, com sede no Município de Guaraciaba do Norte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.196, de 31 de agosto de 2022.
(Autoria: Sérgio Aguiar)

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO, COMO TEMA TRANSVERSAL, DO CONTEÚDO DIREITO E CIDADANIA NA 
GRADE CURRICULAR DAS ESCOLAS PÚBLICAS MANTIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º As escolas públicas de ensino médio, integrantes do Sistema Estadual de Educação do Ceará, incluirão, como tema transversal, o conteúdo 

relativo ao Direito e à Cidadania.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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